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PARECER JURÍDICO n.: 030/2023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei nº. 1.290 de 27 de Março de 
2023, que “Dispõe sobre acréscimo nos valores do cartão 
alimentação”.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei nº. 1.290 de 2023 
que “Conceder aos funcionários públicos municipais constantes 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Monte Azul 
Paulista e, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, um 
acréscimo no cartão vale alimentação no valor de R$ 50,00 
passando o valor para R$ 600,00 (seiscentos reais), que será 
disponível por meio do cartão magnético alimentar.

2. Fundamentação:

Os Projetos de Lei em discussão tem sua autoria 
apresentada pelo Executivo Municipal atendo assim o que dispõe 
o artigo 28 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte 
azul Paulista.

O referido PL dispõe sobre Concede aos funcionários 
públicos municipais constantes do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, aumento de índice ao Vale alimentação, cumpre o 
dispositivo Constitucional abaixo:

Art. 37. A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade,impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

X - a remuneração dos servidores públicos 
e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
(Regulamento)

Assim, há Legalidade e constitucionalidades se apresentam 
no mérito da discussão do Projeto de Lei 1290/ 2023, pois, 
trata-se de trazer ao funcionalismo público o poder de compra 
de volta, tendo em vista os autos índices inflacionários.   

Desta forma, a Prefeitura Municipal aplica o que dispõe a 
Constituição Federal e deixamos claro que o aumento do valor 
no vale alimentação não é aumento salarial e sim um direito de 
todos os servidores públicos, ou seja, a não aplicabilidade do 
disposto acima o responsável pelo ente administrativo estará 
deixando de cumprir a Lei Magna que é a Constituição Federal.

Desta forma, importante frisar novamente que o aumento 
no vale alimentação  não e aumento salarial e sim um direito 
garantido pela Constituição Federal e no caso da Câmara 
Municipal de Monte Azul Paulista e garantido pela Constituição 
Federal e por sua própria Lei.

Outrossim, concessão de abono Com a presente medida, o 
Executivo Municipal objetiva a adoção de uma política de 
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valorização dos servidores públicos municipais, que em respeito 
ao artigo 37, XII da Constituição Federal.

Numa demonstração clara de reconhecimento aos 
valorosos serviços desempenhados pelos servidores públicos, é 
justo esse Abono, que consiste numa vantagem pecuniária, 
concedida além do vencimento ou remuneração do cargo.

No que concerne à análise da proposição em comento, isto 
é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição 
legal, verifica-se que, no sentido de valorizar o trabalho 
efetuado pelos servidores municipais, a norma atende as 
disposições legais vigentes, em especial, a Lei nº. 10.261/68, 
em seu artigo 124, II que dispõe que o funcionário poderá 
receber gratificações, além do valor do padrão do cargo.

A Lei 8.112/90, que Dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, em seu artigo 61, preceitua 
que além dos vencimentos e das vantagens previstas nesta lei, 
serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, 
gratificações e adicionais.

A concessão do abono deverá respeitar a disponibilidade 
financeira do Poder Legislativo, obedecendo aos limites de 
gastos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, e deve ser 
considerada como uma conquista importante que será colocada 
em prática visando valorizar todos os funcionários, além do que, 
é assegurado ao servidor público, além da remuneração, 
vantagens pecuniárias representadas por indenizações, 
gratificações e adicionais.

Diante de todo o exposto, achando por fim que o PL 
apresentado com suas justificativas e meios legais é 
constitucionais, para melhor analise pelas comissões 
permanentes desta Casa Legislativa.

3. Conclusão
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina 
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e 
votação da matéria proposta. 

Importante salientar que a emissão de parecer por esta 
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões 
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 
representantes do povo e constituem-se em manifestação 
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 
membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das 
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 31 de Março de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S07TN04B009Y2
593, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: S07T-N04B-009Y-2593
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